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Prefeitura Municipal de Dourados 
 Mato Grosso do Sul

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E 
CERIMONIAL

 

  Rua Coronel Ponciano, 1.700  

  Parque dos Jequitibás - CEP.: 79.839-900 

  Fone: (67) 3411-7652 / 3411-7626

E-mail: diarioo!cial@dourados.ms.gov.br   

  Visite o Diário O!cial na Internet:

http://www.dourados.ms.gov.br

Prefeita Délia Godoy Razuk 3411-7664

Vice-Prefeito Marisvaldo Zeuli 3411-7665

Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Carlos Fábio Selhorst 3424-2005

Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Carlos Augusto de Melo Pimentel  3411-7745

Assessoria de Comunicação e Cerimonial Albino Mendes 3411-7626

Chefe de Gabinete Linda Darle Pacheco Valente 3411-7664

Fundação de Esportes de Dourados Daniel Fernandes Rosa 3424-0363

Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Roberto Djalma Barros 3410-3000

Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Berenice de Oliveira M. Souza (Interventora) 3411-7731

Guarda Municipal Divaldo Machado de Menezes 3424-2309

Instituto do Meio Ambiente de Dourados Welington Luiz Santana Lopes 3428-4970

Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040

Procuradoria Geral do Município Sérgio Henrique Pereira Martins De Araújo 3411-7761

Secretaria Municipal de Administração Elaine Terezinha Boschetti Trota 3411-7105

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Alceu Junior Silva Bittencourt (Interino) 3411-7299

Secretaria Municipal de Assistência Social Maria Fátima Silveira de Alencar 3411-7710

Secretaria Municipal de Cultura Weslei de Queiroz Santos (Interino) 3411-7709

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Claudomiro Gaiofato 3426-3672

Secretaria Municipal de Educação Upiran Jorge Gonçalves da Silva 3411-7158

Secretaria Municipal de Fazenda Carlos Francisco Dobes Vieira 3411-7107

Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Celso Antonio Schuch Santos 3411-7672

Secretaria Municipal de Obras Públicas Marise Aparecida Bianchi Maciel 3411-7112

Secretaria Municipal de Planejamento Adriana Benicio Toneloto Galvão 3411-7788

Secretaria Municipal de Saúde Berenice de Oliveira MachadoSouza 3410-5500

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Fabiano Costa 3424-3358

DECRETO Nº 2.480 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

“Amplia e consolida medidas para enfrentamento da situação de emergência 

decorrente da pandemia do Coronavirus – COVID 19, no Município de Doura-

dos.”

A Prefeita Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

 

D E C R E T A:

-

adota

de pessoas do grupo de risco;

-

pessoas; 
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 DECRETOS

-

-

-

-

-

-

  

-

Délia Godoy Razuk

Prefeita Municipal

Sérgio Henrique Pereira Martins de Araújo

Procurador Geral do Município

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 2388 DE 2 DE JANEIRO DE 2.020

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2020, conforme especificado nos artigos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
DOURADOS e autorização Lei Municipal nº 4399 de 18 de Dezembro de 2019.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício  Crédito  Adicional  Suplementar , no valor de

R$ 9.042.508,63, para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.02.10.122.0111.034-449052-Equipamento E Material Permanente 5.735,11

12.02.10.122.0112.082-339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

12.02.10.122.0112.082-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 87.189,14

12.02.10.122.0112.196-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 70,00

12.02.10.124.0122.084-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica4.331,89

12.02.10.301.0142.090-339030-Material de Consumo 13.644,96

12.02.10.301.0142.090-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica96.867,10

12.02.10.301.0142.197-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 20.001,97

12.02.10.302.0151.094-449052-Equipamento E Material Permanente 1.609.391,99

12.02.10.302.0152.095-332041-Contribuições 2.300.000,00

12.02.10.302.0152.095-335041-Contribuições 1.682.787,04

12.02.10.302.0152.095-335041-Contribuições 93.999,99

12.02.10.302.0152.095-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 927.893,35

12.02.10.302.0152.095-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 604.301,41

12.02.10.302.0152.095-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica24.835,53

200.000,00

68.535,00

12.02.10.302.0152.145-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 41.072,63

12.02.10.302.0152.145-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica8.844,51

80.000,00

12.02.10.302.0152.200-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 63.990,00

211.022,10

728.712,96

124.000,00

5.000,00

12.02.10.304.0172.098-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica11.245,99

12.02.10.305.0172.101-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica7.107,03

5.000,00

12.02.10.305.0172.202-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica9.428,12

12.02.10.331.0172.105-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica4.500,81

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  utilizados  recursos 

provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.02.10.122.0112.082-319013-Obrigações Patronais 604.301,41

12.02.10.122.0112.082-339030-Material de Consumo 20.189,14

12.02.10.122.0112.082-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 70,00

12.02.10.122.0112.196-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.735,11

12.02.10.124.0122.084-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 74.331,89

12.02.10.301.0141.035-449052-Equipamento E Material Permanente 13.644,96

12.02.10.301.0142.090-339030-Material de Consumo 20.001,97

12.02.10.301.0142.090-339030-Material de Consumo 728.712,96

12.02.10.301.0142.090-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 96.867,10

12.02.10.302.0151.094-449051-OBRAS E INSTALAÇÕES 909.000,00

12.02.10.302.0151.094-449051-OBRAS E INSTALAÇÕES 300.391,99

12.02.10.302.0151.094-449052-Equipamento E Material Permanente 400.000,00

12.02.10.302.0152.095-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.682.787,04

12.02.10.302.0152.095-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 93.999,99

12.02.10.302.0152.095-335041-Contribuições 157.996,28

12.02.10.302.0152.095-339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 32.044,08

12.02.10.302.0152.095-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 104.835,53

12.02.10.302.0152.095-339091-Sentenças Judiciais 2.500.000,00

12.02.10.302.0152.145-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.010,00

12.02.10.302.0152.145-339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 53.897,14

12.02.10.302.0152.145-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 68.050,00

12.02.10.302.0152.145-339197-Aporte Financeiro para Déficit Atuarial 485,00

737.852,99

335.022,10

5.000,00

12.02.10.304.0172.098-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 11.245,99

12.02.10.305.0172.101-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 7.107,03

12.02.10.305.0172.201-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

12.02.10.305.0172.202-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 9.428,12

12.02.10.331.0172.105-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 4.500,81

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 2 DE JANEIRO DE 2.020

02/01/2020

Prefeita Municipal
Délia Godoy Razuk


